
EDITAL CONVOCATÓRIO 

Tamada de Preças N.g 2022.07.15.1 

A Comissão PBrmanBnte dB Licitação da PrBfaitura Municipal dB Farias Brita, com sBdB na Rua José Alves 
Pimentel, nº 87, Centro, Farias Brito/CE, torna público, paratonheuimento dos interessados que até às Bh do dia 
03 de agasta de 2022, na sala de reuniões, no prédio da Prefeitura endereço acimar:itado, em sessão pública, 
dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os docl1111entos de habilitação 
e as propostas de. preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por menor 
preço global, sendo o setor interessado o(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, mBdiaílte as condições 
estabelecidas no presente Edital, tudo >de acordo com a Lei n.º 8.888/83, de 21.08.83, e suas altBrações 
posteriores. 

Compõem-se este Edital das partes A e B. como a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 
PARTES - ANEXOS 
ANEXO 1 - Planilhas Orçamentárias e Projsfos 
ANEXO li - Minuta do Contrato 

DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo oü os pronl11Tles usados er11seµilugar qpqp~GerêinH~~te dºcumento de. 
licitação, ou em quaisquer de seus anexas. eles terãunsignificada determinadaaseguir: 

A) .CONTRATANTE -Prefeitura Municipal de farias Brito, alraves do(a) Secretaria Municipal de lgfraestrut~ra. 
B) PROPONENTE/CONCHRRENTE/UCITANTE - Empresa que aprasentapropasta para o objetiva desta licitação. 
C)CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual fatadjuqicado a Çontrato. 
0) CPL - Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de farias Brito. 

CAPITULD 1 - DO OBJETO 
U Contratação· de· serviços.·· a serem prestadas na pavimentação ·em. pedra tasca s~mrejuntamenta na 
Sítio Sãa Jaãa (trechos DI, 02, U3 e 04}, na Município de Farias Brito/CE, na.sterma.s .da Jerma de Ajuste 
n. g 157 /CIDADES/2022, celebrada cam a Estada da Ceará, através da Secretaria das Cidades, conforme 
projetos e orçamentos apresentadas junto a este Edital Convocatório. 

CAPITULO li - DA PARTICIPAÇÃO 



G\JVB~NO·.,NofüNlGlHAt 

FARIAS ·aRIT:O 

2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. ou que atendam todas as condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o 
Art. 22. parágrafo 2º da Lei n.º 8.888/83, e suas alterações posteriores. 
2.2 Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste 
país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tornada de Preços, especificações e normas, de acordo 
com os anexos, partes integrantes do presente Edital. e ainda, que estejam devidamente inscritas junto à entidade 
de classe competente, compatível com o objeto da licitação, credenciada paraàrealização de obras de 
CONSTRUÇÃO CIVIL 
2.3 Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.4 Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidõnea por órgão ou entidade da administração 
direta. por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, Estaqps, Distrito FederaLe Municípios. 
2.5 A licitante que pretender se fazer representar ne~ta licitação, deverá entregar à CPLjuntamente com os 
envelopes fechados original ou cópia autenticada. de PROCLIRAÇÃU PARTICULAR com firma recouhm::ida em 
cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura. do outorgante, nu 
PÚBLICA. outorgando amplos e específicos poderes para o mandatário representar a licitante. Quando o 
representante for titular da empresa deverá entregar original oU cópia autenticada por cartório competente ou 
por Servidor da Administração do documento que comprovetal condição. 
2.8 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de forma gratuita através do sítio eletrônico: 
www.fariasbrita.ce.gav.br/licitacaes e https:/ /licitacaes. tce.ce.gav.br. 

CAPITULO Ili - DA HABILITAÇÃO 
3J Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, trmda no foontispíi::io os 
seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Liuitaç~o 
Prefeitura Municipalde FariasHrito 
Tornada de Preços N.º 2022.0TISJ 
Envelope n.º OI - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante 

3.2 D envelope n.º OI deverá i::onter us seguintes documentos a seguir relaGidnados, em priginal, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação da imprensa ofii::ial. todos 
perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados: 

3.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante; 
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3.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do liGitante. em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
3.2.3 Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
3.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
3.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secretaria da 
Receita Federal); 
3.2.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
3.2.7 Prova de Regularidade para colll aFazenda Municipal; 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Sâcial (INSS); 
3.2.8 Prova de Regularidaderelativa ao Fundo de Garalltia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3~2.IO Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídkas (CNPJ); 
3.2.llProva de regularidadejunto a Justiça da Trahalhamediante apresentação da Certidão Negativa dEiDébitas 
Trabalhistas (CNOT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho"." TST; 
3.2.12 Comprovação de registro ou inscrição na entidade de dasse competente, compatíveh com o abjeto da 
liGitação, e que .conste seu(s) responsável(eis) técnii::o{s); 
3.2.13 Comprovação de capacidade técnica-operacional para desempenha de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita medianteaapresel1tªçãa de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas . de direito público ou privado, devendo tais atestadas virem 
awmpanhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, cuja(s) parcefa(s) de maior 
relevância técniGa e valor(es) significativo(s) tenha(m) sido as abaixo relacionádas, confdrrl1E! Parecer Técnieo 
constante na Anexo 1 (Projetos e Planilhas Orçamentárias): 

A) REGULARIZAÇÃO 00 SHB-LEITO(M2
); 

8) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRATDSCA S/REJUNTAMENTD (M2
); 

C) BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO. MOLDADO NO.LOCAL (M). 

3.2J3.l .Não ·seadmite .. a. transferênci~ .. ·do acervo .. té.çnicn.dª pessoa física paraa .. pes.sg~.Wrfgic~Í. pará fip~<de 
c.omprovação de qualificação· téenica em íicitações .públicas, pois a capaciq9de téenicq~opE!racianal fort 30. 
incisa li, d alei 8.886/1883) não se confunde com a Gapacidade témica-profi§sional (art. 3Q, §lº. ini::Hrn l da Lei 
8.666/1883), uma vez que a primeira considera aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalações, 
equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 
927 /2021 Plenária/TCU); 
3.2.14 Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, detentor de atestado(s) de responsabilidade 
técnica. devidamente registrado na entidade de classe competente, por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes com o objeto da licitação, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) das 
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respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e 
valor(es) significativo(s) tenha(m) sido as abaixo relacionadas, conforme Parecer Técnico constante no Anexo 1 

(Projetos e Planilhas Orçamentárias): 

A) REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M2
); 

8) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSÇASlREJUNTAMENTO{M2
); 

C) BANQUETA/MEIO FIO DfCONCRETD MOLDADO NO LOCAL (M). 

3.2.14.1 Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da licitante, no caso de 
não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de T rahàlho e Previdência Social - CTPS, 
acompanhada.da cópia do Livro de .Registro defoncionários ou Contrato de Prestação de Serviçps, com firmas 
das partes devidamente re1:rnnhecidas par cartório competente, caso contrário, deverá s.er apresentado 
documento que identifique as assinaturas dos signatários; 
3;2.14.2 Para fins de qualificação técnica, não serãll ai::eitªs certidões de ai::ervo téi::nico sem atestado e sem 
estarem acompanhadas das respectivas planilhas deseritivas dos serviços exer.:ufadas, bem eomo .. não serão 
aceitas atestados emitidos por pessoas físieas; 
3.2.15 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis doúltimo exercíi::io social, já exigíveis·e.apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada á sua substituição p.ar balaneetes ou 
balanços provisórios, podenda ser atualizados por índii::es oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, não senda ai::eitu sua substituição par quaisquer outras doi::umentos; 
3.2.15.1 A avaliação para todas as linitantes será apurada através da apresentação das ÍndiE:es. de Ltquidez Geral 
(LG), Índice de Liquidez Corrente {LC) e Índice de Endividamento Geral (EG), a seguir definidas, calculados com 02 
(duas) i::asas decimais, sem arredondamentos. Afante de informação das.valores consideradas deverá ser o 
Balanço PatrimaniaLapresen.tada. na forma da lei.Tratando-se de .• Sai::iedade Anônima,q.gvêrM~e~iapresent~das 
as .Demonstrações Contábeis por meio de um.adas. seguintes.formas: publicação em Oiári0Uficiªl1 publii::aç~a ~rn 
jornal de grande circulação, ou àilldá, através de cópiá aüteiitii::ada das mesmas. Os demais tipos societários Et a 
empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimanipli' fegistrada na <Junta 
Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente LrDemnnstraçãtJ d1J Resultada da Exercfi::ia '""ÜR[ 

a) Liquidez Geral (LG): 
LH= (Ativo Circulante+ Reálizávela Longo Prazo} ~t2D 

(Passiva·Circulante +Passivo NãaCirculante) 

b) Liquidez Corrente (LC): 
LC = (Ativo Circulante) ~ 1.DD 

(Passivo Circulante) 

c) Endividamento Geral (EG): 



EG = (Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo) ~ 1,00 
(Ativo T atai) 

3.2.18 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
3.2.17 Prova de garantia de sua respectiva proposta, no montante estipulado em 1% (um por cento), da valor 
estimada para a Licitação, que deverá ser·feita até trharáriumarcada para. o.jní~io da sessão de entrega das 
propostas comBrciais, nos termos do Artigo 31, im~iso Ili, da Lei n.º 8.888/83, e suas dema.is alterações: 
3.2.17.1 O licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em.dinheiro ou títulos da 
dívida pública, segura garantia, ou par fiança bancária, a qual deverá ser apresentadajµntamente com a 
documentação de habilitação, sob pena, no casa da não apresentação, de inabilitação do licitante'. 
3.2.17.1.1 Optando por caução em dinheiro, oJicitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO BANCÁRIO 
(com a identificação do depositante/licitante), ase.rfeita em nome da Prefeitura Municipal de Farfas Brita/CE, na 
Conta Corrente n.º 6214-6, Agência n.D 4552 .. 7- Banco do Brasil, dentro do prazo previsto nu item 3.2.17, 
sendo que depósitos efetuados em caixas de autuatendimenta, só serão validados após a suacompensaçãu; 
3.2.17.1.2 Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará u dacume.nto 
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá.obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
- Objeto: Garantia da participação na Tomada de Preços Rº<2022.07.15.I. 
-Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitação. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
3.2;1713- Casa a modalidadede g~rantia.sejasêgurogarantia .• a. licitante deveráfpzera cpllJPfµy.aç!o da apólice 
ou de documento hábil expedido pela seguradora. cujavigência~erá~e. no mfmirno ... !JO(SifS~enieJpiaª contadas 
partir da data do recebimento dos envelopes; . · 
3.2J7.L4 - No casa de garantia mediante Título da Dívida Pública, a CPL emitirá Certldão d~ Qllitação quanto à 
Garantia de Participação, válida atéoresgate do respectivo Título, o que somente poderá ocorrer 05 (cinco) dias 
úteis após a homologação da presente licitação; 
3.2J7.L5 ~Sarnente serão aceitos pela CPL, os Títulos da OívidaPõqlicadevidamente registrados e reconhecidos 
pelo Banco Central do Brasil. 
3.2.17.2 - A liberação de quaisquer das garantias somente será feita.para o{s) licitante(s) inabHitadu(s), .. apps 
conclurda·a fase de habilitação, e, para os demai.s,. ~qme,nte ªpás o ~nçerramento de tgdo o prpc~.~~o licitat.árin. 
3.217.3- A garantia da propostapaâerá ser executada: 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da lllesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 
3.2.18 Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal de sua 
disponibilidade, nos termos do § 8°, do Art. 30, do Estatuto das Licitações; 
3.2.18 Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e caso venha a 
ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos serviços, com toda 
infraestrutura necessária no Município de Farias Brito/CE; 



3.2.20 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho. salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7º da 
Constituição Federal; 
3.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentadas em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competentEtnu por Servidor da Administração {mediante apresentação do documenta 
original). estanda perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, emendas ou eritr~linhas. dentro do prazo 
de validade para aqueles cuja validade possa expirar. 
3.3.1 Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido elllitidos há, no máximo. 80 (noventa) 
dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação 
do órgão expedidor. 
3.3.2 Fi.cam excluídos da validade de HU(noventa).diasas atestadostécni.cos e comprovações de inscrições. 
3.4 Somente será aceito o documento acnndiciDnadu na envelope n. OI, não sendo admiti.do posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticaçãD de cópia de qualquer dfü:umenta por .Servidor da 
Administração, nem permitida à licitante fazer qualquer adendo em documento entre.gue àCPt. 
3.5 A documentação apresentada integrará as autos du prhcesso e não será devolvida. k apresentaçªn de 
quaisquer documentos. através de cópias reprográftcas sem a devida autenticação por cartório competente nu 
por Servidor da Administração, invalidará o documento. e, por consequência, inabilitará o licitante 

3.8 Caso a licitante seja Microempresa .ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que 
comprove tal situação. 

DRIENT AÇÕES ·SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
3.TNa formada que dispõe o Art.42, da Lei Complementar nJ 123, de 14 de dezembro de 2HOB. ªIterada peJaLei 
Complementar n.º .155, de 27 de outubro de 20!8, a comprtivaçã[] da regularidade fiscal das rnicraempresas (ME) 
e empresas de pequennporte (EPP) sumente será exigida para efeitáde assinatura do cqntràta. 
3.H Para .efeito do disposta na suhitem acima, as microempresas (ME) e e111presas d8 ·pequeno parte (EPP}, por 
ocasião de. participação neste procedimento liçitatório, deverão ,apresentar toda a documentaçãpexigida para 
efeito de comprovação de .. regularidade flscal.etr.êbalhista,111~sr110 qu.e esta· ~presente .. algurna r~striçãa. 
3;8 ·Hayendo. alguma restriçãq na.cumpravaçãn da.regulêridade. fiscaLe trµhalhista, ,serªias~ e~.urado °: prazo de 
05 (cinco) dias úteis. cnntadna partir do momento em que a proponente for declaraduvgnc~dorr da certame. 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 
pagamento ou parcelamento da débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
3.IO A não regularização da documentação, na prazo previsto no subitem anterior. implicará decadência do 
direita à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Art. 81, da Lei n.º 8.888/83, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do contrata, 
ou revogar a licitação. 
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3.11 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, serão 
inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido acima. 

CAPITULO IV - DA PROPOSTA UE PREÇO 
4.1 A empresa licitante.deverá entregar à CPL. até a hora e dia previstos neste Edital. envelope fechado tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Tomada de Preços N.º 2022.07.15.l 
Envelope n.º 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante 

4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em OI (uma) via em papel timbrado da própria empresa; 
sem emenda, rasuras ou entrelinhas. assinadas por representante fagal e por responsável técnico da me~nia a 
ser entregue a CPL em envelope fechado. · 
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Identificação obrigatáriadospre~os apresentados.parans serviços; 
b}.Obras e S.erviços a seram .exe~utados.iguais ao objeto desta licitação; 
c) Preço Global por quanto a lítitante se comprnmet~ a executar as obras.e serv1co1s<oo1eto mrn1ta 
expressos em reais em algarismo e por extenso; 
d)Prarn de validade da Proposta, que será de. nomínil11o, 80 {sessenta) dias: 
e) Prazo de execuçãudas serviços; que será de.06 {seis) meses. 
4.2.2 A proposta .de preços d~verá vir munida dfis itens abaixq. devidamente assinadps pelo .engenheiro 
responsável técnico da emprnsa proponente; que devem ser elaborados cle. acordo cm11o·Anexo 1 dest~ Edital, 
sab pena de desclassificaçãll dBmesma: 
a) Resumo(s), se houver: 
b)Orçamento{s). detalhado(s). contendas.especificação dqBrupo/Subgrupo/Serviço ... a.qu~gggade, a uníd~de, o 
preço unitário e o preço total. em algarismo. e o preço GLOBAL do orçamento, confornie planilha orçameptária 
anexa a este Edital; 
c) Cronograma físico-financeiro da obra. conforme cronograma aprovado anexo a este Edital; 
d) Composição de custos de preços unitários dos itens; 
d.I) A composição de custos de preços unitários de itens deverá conter todos os insumos e coeficientes de 
produtividades necessários de cada serviço, quais sejam equipamentos. mão de obra, totalização de encargos 
sociais, insumos, transportes, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a execução dos 
serviços. Considerar os valores de mão de obra não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria 
correspondente. fixados por dissídio coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 
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d.2) Nos custos das composições não deverão ser apresentadas preços unitárias simbólicos ou irrisórios, assim 
como aquele incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei n.º 8.888/83 e suas alterações; 
e) Composição da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BOI. conforme estabelecido pelo ACÓRDÃO 
2622/20!3 - TCU - PLENÁRIO: 
f) Planilha de encargos sociais. 
4.2.2.l O(s) orçamento(s)detaJg~qo(s). .. cantendo···a espenifürnçãu da Hrupo/§y.b~r~po/Serviço e quantidade, 
conforme item anterior; deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas 
fornecidas conjuntamente a este edital não sendo permitida ao licitante alterá-la •fom seu conteúdo e 
quantitativos) sob pena de imediata desclassificação. Caberá apenas ao licitante fornecer os preços para a 
execução dos serviços solicitadas. 
4.2.2.2 Os preços unitários apresentados pelas lie.itantes para o mesmo item/serviço, deverão s~:r reduzidas de 
forma linear, não sendo aceitos preços unitário~• divergentes para n mesmo item/ seryiço embora em 
orçamentos distintos sob pena de irrrndiata desclassifipação de sua ,proposta. · 
4.2.2.3 No caso de erro na coluna UNIDADE. a CPLconsiderará como nnrretá a Unidade expressa na .. Orçamrrnto 
da Prefeitura Municipal deJarias Brita para nitem. 
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
contenham o símbolo da moeda (R$) 
4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabenda ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar as números após as duas casas decimais dos 
centavos. 
4:5 tndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estãu inc:Mdas todas as 
despesas necessárias à execução da obra, inclusiveasrelacionadas com: 
4.5.1 materiais. equipamentos e mãa de abra; 
4'.52 carga, transporte. descarga e montagem; 
4.5i3 encargos.sociais.trabalhistas. previdenciariase· outros; 
4.5.4 tributos, taxas e tarifas; emolumentos, licenças, alvarás, m1.Jltas e/ou quaisquer infraçõgs; 
4.5~5 seguros em geral, bem cama encargos decorrentes deJ~nômenos da natureza,. da infortunístfca. .e ºe 
responsabilidade civil para quaisquer danas e prejuízos causad.osà Cantratánte e/ ou à terceiras, geradas direta 
auindiretamente pela execução das obras e/ouseryiças: 
4.6 A ubra será contratada par EMPREITADA POR MENDRPRf ÇO G[OBALPortanto os licitantes cle,ve.rãa veriflpar e 
Galcular todas as quantidades dos serviços a serem executadas. 

CAPITULO V - DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE 
HABILITACÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 Os envelopes OI - Documentação de Habilitação e 02 - Proposta de Preços, todas fechadas, serão recebidas 
pela CPL no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 Após o Presidente da CPL receber as envelopes OI e 02 e declarar encerrado o prazo de recebimento dos 
envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes nos 
referidas envelopes. 



5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A GPL 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, 
além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório 
competente. Os documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo 
de cópia devidamente autenticada em Cartório. 
5.4 Os documentos de habilitaçãp serão rubricados pelos membros da GHL em ~egµida postos à disposição dos 
prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 A CPL examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestpndo-se sobre o seu 
acatamento ou não. 
5.8 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da CPL fará.diretamente a intimação dos atos 
relacionados r:om a habilitação e lnabilttaçãll dasJicitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos 
em ata. Caberá .aos prepostos das lieitantes declararam intenção de interpor reeurso, a fim de qµB eonste em ata 
e seja aberto o prazo recursai. Os autns do prm:essq estarão com vista franqueada ao interêsSado qa presença 
da CPL. 
5.7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das lieitantes, a intimElçãci dos atas referidos .. nn item 
anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à CPL 
das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será susp~nsa. 
5;8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sabre os recursos interpostos, a CPL marcará a data e horário 
em que dará prosseguimento ao procedimento li.citatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a 
antecedência mínima···de 24(vinteequatru)horas .. ·dadata .. marr:ad.a,atrav~~ .. pepµblir:~g?~l~f1/l~prrpsa Oficial e 
em Jornal de Grande Circulação nn Estado.··. ·... ·· · . . .. . .. · •••• . . . ) .· ;/} . , 
5 .B Inexistindo .recurso. ou após proferida a decisão sobre .recurso·. interpu~t~ .. :ª CP[ para, ~r9ss eguimén~n ao 
procedimento lir:itatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inahil.itadª. ITTê·diélnte rer:ibo1>D 
envelope fechadoque dizr:unter aProposta de Preços. 
5.IO Na ausência de qualquer preposta de licitante. a CPL manterá em seu poder o referido envelope, que dev~rá 
ser retirado pela licitante no prazo de 30.(trinta) dias contados da data·refgrida no avisaque marca.a datpi da 
sessão de prosseguimento do. procedimento licitatória. 
5.U Será feita. em seguida, a abertura dos Envelope>U2 das Heitantes habilitadas. A CPL conferirá se fo.ram 
entreQ,uesno referido envelope aPropusta e o Orça01ent~. 
5.12 Em seguida, a CPL iniciará o JULGAMENTO: lnicialrnente, serã1fexaminados as aspectasfrir[l]ais da Praptrsta e 
do Orçamenta; O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital ser·á motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 A CPL fará. então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados. 
5.14 A CPL examinará. da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o Orçamento. Não sendo 
encontrados erros a CPL declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação. 
5.15 Casa seja encontrado erro ou erros a CPL promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e assim 
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sucessivamente, observada a ordem crescente dos valares das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamenta da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
5.16 A CPL não considerará i:;omo erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas. desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse a valar em real 
correspondente a D.OI% do valor global do orçamento da licitante. 
5.17 Caso duas ou mais licitantes que.não tenham sido desclassificadas ·aprssentemsuas propostas com preços 
iguais, a CPL fará sarteiapara classificá-las, e adotará os procedimentos previstos Hêst~ capítulo, observado o 
disposto na Lei Complêmentar n.º 123. de 14 de dezembro de 2006. 
5.18 A CPL após ns procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspendef'âa sessão a fim de 
que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da CPL e pelos prepostas dos licitantes quB participam da 
licitação. 
5.18 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão. o Presidente da GPL fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com o julgament11dasprapnst~s. fIJ~damentandna sua decisão e registrando os atps em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes se manifestar~H1sobr;Ba intenç~p de intsrpor. a~ não recurso. afim .de que 
conste em ata e seja aberto aprazo recursai.Os autn~ âu prm:essa estarão carnvista franqueada aninteressada 
ou interessadas na presença da CPL. 
5.20 Caso não estejam presentes à sessão as prepostos das.licitantes. a intimaÇão dos atos.referidas 110 item 
anterior será feita através de Publicação na. Imprensa Díicial e em Jornal de Grande Circul~ção na Estaga. 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação a praznde .05 (cinco) dias úteis prevista em lei paraa entregaa CPl 
das razões de recursas a serem interpostos pelo recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da. GPL na presença das 
prepostas das licitantes. 
5.22 À CPLé assegurada a direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinfeto para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata das trabalhos. No caso; os envelopes ainda não ~hertós deverão ser 
rubricadas pelos membros e pof. nu mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.23 A CPL poderá, para analisBr a~ D!lcumentos de Habilitaçãa ... as Propostas e os .Orçafoentgs. saffcitar 
pareceres técnicas e suspender a<sessãu para realizar diligência~ a fim de obter melhores subsídios ,panr as 
suas decisões. 
5.24 Todos as documentos ficaíll soba guarda da CPl, áté a com:h.1são do procedimento. 
5.25 Nocasudedecretação deferiado que coinciq9qam ag·a.ta designadapara .entrega dp.~.~nyel~pesQf~>02 e 
suas aberturas, esta licitação se realizará na primeiro dia µtil subsequente[ na.mesíll~ hora.e,mesíl]g local, 
podenda, no entanto, a CPL definir outra data. horário e até local, fazendo a publicação e qivulgação,na mesma 
forma da início. 
5.26 A CPL não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital. nem preço ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
5.28 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havenda 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a CPL poderá fixar às licitantes prazo de 08 (oito) dias 



úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.º 
8.866/83. ,, . 
5.28 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motiva relacionada com a habilitação, salva em razão de fato superveniente ou só conhecida após o 
julgamento. 
5.30 A CPL verificará a existência de mii::raempresas (ME) au empresas .. d~ pequeno porte (EPP). para o 
cumprimento do constante na Lei Complementar n.º 123/2008, procedendo na formá dDs.subitens abaixo. 
5.31 Caso a proposta dassifü::ada em Iº lugar não seja ME ou EPP. a CPL procederá de acorda com o seguinte: 
5.31.1 Fica assegurada. coma critério de desempate (Lei Complementar n.º 123, de 14 de de4embra de 2006). 
preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.31.2 Entende-se par empate aquelas sifuaÇ.ões em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais nu at810%(dez por cento)superiores à proposta melhor classificada. 
depois de ordenadas as propostas de preços em ardêf1"1r::rescente duspreçns ofertadas. 
5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.3U. ocurpendo empate,·EI Cflpror::ederá ~a seguinte forma: 
a).ª microempresa·· ou empresa de ·.pequena porte melhor classificada poderá apresentar propo.stª de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame. situação em que será i::lassifü:adª em primeiro lugar .. e 
consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa DLI empresa de pequeno porte. na forma da alínea. anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem s~a1.2. na ardem 
classificatória. para o exercício do mesmo direito. 
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentadas pelas microe111presas e ernpres1;1~ de pàqueno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecida no subitem. 5.31.2 .• será reaHzad~ sorteio e~tu.~ e,1~.~ para .~ue se 
identifique a,quela que primeiro poderá apresentar novapropnsta de preçus, qµed7~~r~~ªTin7gi~traQa em ê!~· 
5.31.5 Na hipótese de não contratação nas termos previstos na·subitem acima. o objetaJipitaqu será adjudicado 
emfavor da proposta ariginalmentevencedora do certame. · 
5.31.HUcorrenda a situação prevista no suhifüm 5.31.3. a micrrrnmpr~sa ou empresa de p1queno pgrtemelhar 
classificada será convocada para apresentar nova proposta de prrnç[[~ apó~ solicitaçã,µ .da CPL. Todos .os .atas 
deverão constar da ata dos trabalhas. 

CAPITULUVI .. na JULGAMENTO 
8.IA.Lir::itação serájulgada com observância dosseguintes procedimentos: 
8.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem as documentos relacionados. na Gapifülo Ili do 
presente Edital. 
8.1.2 A CPL julgará as Propostas de Preços. atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos. desclassificando 
as que não os satisfizerem. 
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
informações. aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste Edital. bem 
como. as que cotarem preços julgados excessivos. simbólicos. irrisórias ou de valor zera. 
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6.1.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital. nem ofertas de redução sabre 
as demais propostas. 
6.1.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para a abjeta licitado. 
8.1.B Em caso de empate entre duas ou mais propostas. o v1rncedor será conhecido através de sorteio, observado 
a disposto na Lei Complementar n.º 123. de 14 de dezembro de 2006. 

CAPITULO VII - DA ADJUDICAÇÃO, ªª PRAZO, aas RECURSOS FINANCEIROS: DA FISCALIZAÇÃO, ªª 
PAGAMENTO E DAS SANCãES 
7.1 A adjudicação dn objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até a 5º dia<~til da convocação 
da licitante vem:edor pela CONTRATANTE. · 
7.2 O prazo de execução das serviços será de 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da Iª ardem de 
serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE. 
7.3 Os recursos financeiros, oriundos do TBrmu de AJuste n.º 157/CIOADES/2022. celebrado Gom p Estado do 
Ceará, através da Secretaria das Cidades e TesnurEr Munipipal, são as previstos na(s) seguinte(s) dataçãa(ões) 
arçamentária(s): 

Órgão Unid. Drç. Projeta/ Atividade Elemento de Despesa 

02 04 15.451.00l2.ta20.00DO 4.4.90.51.00 

7.4 Os serviços abjeta da presente licitação serãofiscalizados pela Secretari.a deJnfraesjrutllra fawias Brito, a 
quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de. medição que serão expediijos mensalmente até 
o 5º dia útil de cada mês. 
7.5 A CONTRATANTE efetuará a pagamento a CONTRATADA pelas serviços executf;Jijus, medidos e aprovadas pela 
fiscalização conforme CertificadodB Medição; Bm até 5 {cinco) dias úteis da apresentªçãg e aprovação pela 
Secretaria dB lnfraBstrutura deFarias Brita, acompanhado da Nota Fiscal B RBciba, diretamentBna Tesouraria da 
Prefeitura Municipalde FariasBritn. 
7,5;1 No caso dB atraso. ~o pagarnBnta·das faturas, será devida juras de mora dB 19/'ocfom por cefüo}.ao.111ês, 
havBndo reivindicação da Contratada;· ·· ·· · · · · 
7~6 Independente das sanções Administrativas previstas naLei nJ 8.688/83; e su.as alterações posteriore~. ~erá 
aplicada multa de !0% (dez par cento} sobre a valor total da contratação em casa de. recusa tácita .ou exprêssa 
do fü::itante vencedor em assinar.o contrato. 
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarrétará à Contratádàalém .de Sançãês Administrativas e 
Penais previstas na LBi n.º 8.666/83 a aplicação das seguintes multas: 
7.7.1 Multa de 0.5% (meio por cento) sabre a valar da ordem de serviços. por dia de paralisação injustificada das 
serviços. 
7.7.2 Multa de 0.5% (meio por cento) sabre o valor da ardem de serviços, por dia de atrasa injustificado do início 
dos serviços. 



7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por um período de 
2 (dois) anos, com a Prefaitura Municipal de Farias Brito pela inexecução total ou parcial do contrato: 

CAPITULO VIII - DAS DBRIGACOES DA CONTRATADA 
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elem1rntos habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade porquaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição 
daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casas de impedim~ntos fortuitos, d.e mªneira que não se prejlldiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCAtrZAÇÃO na inspeção dq.obra. prestando, prontamente, os esclarecimentos qüeforem 
solit:itados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE. mesmo no caso de ausênc.ia.uu omissão da FISCAllZAÇÃO, inde11J.Za11do~a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aus seusJnteresses, que possam interferir na exêr:uç8Itdo 
contrato, quer sejam eles praticados por empregados. prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros. devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos; com fiel observância das .. normas emanadas das. autoridades competentes e qas qisposições Jegais 
vigentes. 
f) Responder. perante as leis vigentes, pelo sigilo dos document~s manuseadas.sendp qye aCQNTRATADA não 
deverá, mesma. após o término do CONTRA TO. sem consentimento prévio por e~çp~to da;P~9!~J~ATANTE. fat~p.usu 
de quaisquer documentos.ou informações relativasanserviço,anão ser para fins ·de e~~~~.~~g;.QPQBNTR~TD~ 
g) Pagar seus empregadusim prazo previsto em lei, sendo também de sua responsafülidªde o pagamento de 
todos os tributos que,>direta. ou indiretamente; incidalll sabre a prestação dos serviços contratados jnclús·i\fe as 
contribuições previdenciáriasfiscaise parafiscais, FGTS. PlS. emqlumentos .. seguros .deácidentes> d.etrab~lho; 
etc., .ficando excluída qualquer solidariedade . da. ÇUNJRATANT[ por eventuafa aµtuaÇões administrativas e/llu 
judiçiais uma vez que a inadimplênciada .CDNTRATADA.i::om referenda às suas obrigações não.se transfer.ea 
CONTRATANTE. 
h}DispÔnibilizar, ·a· qualquer tempo,Joda.documentaçãoreferente··ao pagamentp•dostribl.fto~. segurns •. encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciãrios.relacionadoscomo objeto do CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União. Estado, Município 
ou terceiros. decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho. previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal. estadual e 
municipal em vigor. inclusive a Lei n.º S.805. publicada no D.O.Li de 13/02/88. 



1) Responsabilizar-se perante os órgãos e repnrnentantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria de Infraestrutura Farias Brito. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade d(]s serviços e bens. bem como de 
cada material. matéria,.prima ou componente individualmente considerado. mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Region~I de Engenhar..ia e Agronomia do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação·· de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação .da prime.ira fatura, perante a CONTRATANTE. sob pena)de retardar o 
processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acré§pimos ou supcessães .que se fizerem necessárips na forma 
estabelecida no Art65, § Iº dalei n.º 8.SHS/83., alterada e consolidada. 

CAPÍTULn IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
SJ A Administração obriga-se a: 
a) Exigir o·fiel cumprimento do Edital e Contrato, ben1 comoiefo na prestação das serviços e a cumprimen~o.dus 
prazos. 
b) Fazer a acompanhamentoda execução das serviçosobjeta da respectivo contrato, através da Secretaria de 
Infraestrutura de Farias Brita. 
c) Efetuar o pagamento conforme prevista neste Instrumenta e na respectiva Contrato. 

CAPÍTULO X - nus ACRÉSCIMOS au SUPRESSÕES AUCDNTRATO 
fDJAContratantereserva~se adireitude, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeta. 
plantas e especificações. 
IU.2Casuas alterações ou modifü~açõesimpliquem aumenta ou di111inuiçaq.dos sery.iças que tenham. preços 
unitários.catados na praposta,valurrespectivo,para e.feita ... d~pqgamentuoy abatimento, será apuradqcpm q.ase 
nas cotaçõ.es apresentadas no orçamento. 
I0~3 Caso as alterações e ou modificações não tenhamno orçamenta dalititante as itens cpr.res~o~dente~ com 
os seus respectivos preços unitários, serão utilizados as preços unitárias constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brita. 
ID.4 À Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direita de promover acréscimos ou supressões nas obras ou 
serviços. que se fizerem necessários. até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco par cento) da valar inicial 
da Contrata, mantendo-se as demais condições da contrata nos termas da Art. 85, parágrafo Iº, da Lei n.º 
8.688/83. 
ID.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume das serviços este será abjeto de Termo Aditiva ao contrato, 
após a que será efetuado o pagamento, calculada nas termas dos itens ID.2 e I0.3 deste Edital. 



CAPÍTULO XI - DA IMPUGNACÃD AD EDITAL 
11.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n.º 8.666/83, em sua atual redação, devendo protocolar o pedido de impugnação atê 5 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração 
municipal julgar e responder a impugnação em até 3 (três) dias úteis. 
11.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Múninipal, o licitante que não o 
fizer até o segundU dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitàÇªº· pelas falhas ou 
irregularidades que viciarem este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de Feçurso. 
11.3 A impugnação aprnsentadatempestivamente pela empresa licitante sobre as termos do presente Edital não a 
impedirá de participar da fase iniciaLde habilitação preliminar e das demais subsequentes, ate o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente~ 
ll.4 A ii:npugnação poderá ser realizada pOr forma ~letrônit::a, pelo e-mail licitacao@fariasbri.to.ce.gov.br ou por 
petição protocolada na seção de protocolo da Pref~itura Municipal de Farias Brito. localizada na Rua :Jn~é Alves 
Pimentel n.º 87, Centro, Farias Brito/CE 

CAPÍTULDXll- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.l Das decisões proferidas pela CPL caberão recursns nos termos do art. IDS da Lei n.º 8.SBS/93. 
12.2 Os recursos deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição cprno tal. 
IZ.3 Os recursos relacionados coma habilitação e inabilitação dª licitante edojulgamento pas propostas deverão, 
ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da CPL no devidu prazo, não sendo r:pnnecidus aij· interpostos 
fora dele. 
12.4 Interposto, a, rec~rso. será comunicado aus demais .licitantes, que poderão impµgnáhlp~ llq prazo de 05 
(cinco) dias úte.is. · 
12.5 Decidida o recurso pela GPL.> deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário Orden.Eldor da 
Despesa, que proferirá suadecfaãn. 
12.6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado. 
12.7. Na.canta.ge.rn .. d.os.prams. excluir-se-á n dia. 99.•illícjq eincluir .. se-áo do.vencimento .. e .. ÇPQsiderar"$~;ão os 
dias·oonsecutivos. exceto· quando for explicitamente disposto ~m C:nntrário. 

CAPITULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e demais 
condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
13.2 À Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução do 
contrato. 
13.3 A Contratada deverá registrar o contrato na CREA até ID (dez) dias úteis após a sua assinatura. 



13.4 A contratada se abriga a manter as condições de habilitação previstas na Edital de licitação, durante a 
execução do contrato. 
13.5 A CPL atenderá aos interessadas, na horário de 8h às 14h, de 2ª à 6ª feira, na sede da Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, sito na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, Farias Brito - CE, ou pelo telefone (88)3544-1588. 
13.6 É facultada a CPL em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a esclarecer a instrução do 
prm:esso. 
13.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade,, no processo 
e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniêm::ia da Administração, por decisão fundamentada, em que 
fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Farias Brito,/s.em que caiba aos 
licitantes qualquer indenização. 
13.8 A documentação apresentadaparafins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será devolvida 
ao proponente. 
13.S A CONTRATANTE se reserva o direito derescindirn Contrato, naforma.dalei. 
13.IO A homologação da presente Licitação é da cofopetência da CONTRATANTE nos termos d alei. 
13.lt Os casos omissos deste Edital serãn resolvidos. pelá GPL aplicando-se as dispoSitivos da Lei n.º 8.E).6H/83 e 
legislaçãocomplementar. 
13.12 A CPL poderá conceder prazo de até 15 (quinze} minutos de tolerância .para a participªção de possí:yeis 
atrasados. 
13.13 . Das decisões da CPL caberá recurso prevista no artigo lOS da Lei n.º 8.666/83. e suas alterações 
posteriores. 
13.14 O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da CamarcádeFarias>Brito - CE. 

Farias Brito/CE, J5 de julho de 2022. 

Tiagq de .AraúJa.Leite 
Presidente daCPL 



ANEXO 1 

Planilhas Drçarnentári a$ eR~rojetos 

Tomada de Pre~gsn~º•2D22.D7JS.1 



ORÇAMENTO 
CONSOLIDADO 

4.1 C2896 

4.2 C0365 

4.3 C1256 

4.4 C0836 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVFRNO MUNICIPAL - Email: seinfra_Jb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Vnm Fartas Brito r.u.:ira todos 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: SÍTIO SÃO JOÃO (Trechos 01, 02, 03, 04) NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

DATA: MARÇ0/2022 
BDI=27,38% 

027.1- DESONERADA-TABELA UNIFICADA SEINFRA 

R$192,94 

R$ 0,09 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 
M2 3.679,32 36,65 R$ 46,68 

(AGREGADO ADQUIRIDO) 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 1.395,18 23,80 R$ 30,32 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRAATÉ 2M M3 48,62 45,56 R$ 58,03 

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 48,62 404,80 R$ 515,63 

R$ 1.374,54 

R$ 4.329,57 

R$ 374,87 

R$ 374,87 

R$ 241.943,87 

R$ 171.750,66 

R$ 42.301,86 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DE R$ 263.055,51 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E UM 

CENTAVOS). 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
GOVERNO MUN1c1vAL Rua José Alves Pi~en~I, 87 - Centro- CEP: 63.185-000 
FARIAS BRITO - Email: seinfra_fb@hotmall.com 
Umr1 faria! .firfto p(u-a todos 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO GLOBAL 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 
LOCAL: SÍTIO SÃO JOÃO (Trechos 01, 02, 03, 04) NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 
DATA: MARÇ0/2022 
027.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 
ENCARGOS: 83,85% BDI: 27,38% 

PMÊS 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL % 

Valor(R$) % 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 8.826,42 3,36% 1.412,23 16,00 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.704,11 2,17% 1.140,82 20,00 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 374,87 0,14% 74,97 20,00 

4.0 
PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA 

241.943,87 91,97% 38.711,02 16,00 
VIÁRIO 

5.0 SERVIÇOS DIVERSOS 6.206,24 2,36% 993,00 16,00 

TOTAL GERAL: 263.055,51 100,00% 42.332,04 16,09% 

TOTAL ACUMULADO: 42.332,(]14 16,09% 

zaMÊS 3ªMÊS 4ªMÊS 

Valor(R$) º/o Valor(R$) % Valor(R$) 

1.412,23 16,00 1.412,23 16,00 1.412,23 

1.140,82 20,00 1.140,82 20,00 1.426,03 

74,97 20,00 74,97 20,00 93,72 

38.711,02 16,00 38.711,02 16,00 38.711,02 

993,00 16,00 993,00 16,00 993,00 

42.332,04 16,09% 42.332,04 16,09% 42.636,00 

84.664,08 32,18% 126.996,12 48,28% 169.632,12 

5ªMÊS 6ªMÊS 

% Valor(R$) º/o Valor(R$) % 

16,00 1.412,22 16,00 1.765,28 20,00 

25,00 855,62 15,00 

25,00 56,24 15,00 

16,00 41.130,45 17,00 45.969,34 19,00 

16,00 1.055,05 17,00 1.179,19 19,00 

16,21% 44.509,58 16,92% 48.913,81 18,59% 

64,49% 214.141,70 81,41% 263.055,51 100,00% 

ESTE ORCAMENTO IMPORTA O VALOR DE R$ 263.055,51 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, CINQUENTA E CINCO RIEAIS E CINOUENTA E UM CENTAVOS). 

~::·"~ 
.·-~~'> .. ,,. •. _, 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNlCIPAl - Email: seínfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Umo Par/Os Brít:o para todo~· 

ADMO - ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: SÍTIO SÃO JOÃO (Trechos 01, 02, 03, 04) NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

DATA: MARÇ0/2022 

027.1- DESONERADA-TABELA UNIFICADA SEINFRA 
BDl=27,38% 

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇOS UNO. QUANT. 
VALORES (R$) 

UNIT. TOTAL 

1.0 18584 
ENGENHEIRO JÚNIOR (COM ENCARGOS 

HxMÊS 
INCLUSOS) 

0,0270 14.514,46 391,89 

2.0 18590 
ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA 

HxMÊS 
(COM ENCARGOS INCLUSOS} 

0,1300 5.868,92 762,98 

TOTAL GERAL R$: 1.154,87 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MlJN!ClPAL - Emaíl: seinfra_fb@hotmaiLcom 
FARIAS BRITO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 

LOCAL: SÍTIO SÃO JOÃO (Trechos 01, 02, 03, 04) NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

CÓD DESCRIÇÃO % 
Despesas Indiretas 

AC Administração Central . 2~10% . 

DF Despesas Financeiras Of80% ... 
. 

· .. . .·· 

R Riscos .... 0,50% 

Benefício 

I·· ··• 
0,32% ··. .·. 

•.. S + G Seguro + Garantia 
L Lucro 6,64% 

1 Impostos 
PIS 0,65% 
COFINS 3,00ó/v .· .. 

ISS ... $,OQ«>/o ... . .. ·. .·• 

CPRB (4,50% apenas quando houver desoneração - INSS) 4,5(l0/o ·. ·. 

.... 
. ..... 

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15% 

BOI ADOTADO= 27,38% 

(1+ AC +S+R + G)11 + DF)·(·1 + L)• BD.l = ,, . .-. . .· ,'· . . .·. , .· - l 
(1 ·- lJ 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro- CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seínfra_Jb@hotmall.com 
FARIAS BRITO 
Uúw Farlat!i Brito para todos 

ENCARGOS SOCIAIS· HORISTAS ·TABELA SEINFRA 027.1 (DESONERADA) 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO 

LOCAL: SÍTIO SÃO JOÃO (Trechos 01, 02, 03, 04) NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

TABELA 027.1 
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTAS 

% 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 

A1 INSS 0,00 

A2 SESI 1,50 

A3 SENAI 1,00 

A4 INCRA 0,20 

AS SE8RAE 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 

A8 FGTS 8,00 

B ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 44,41 

81 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 

82 FERIADOS 3,71 

83 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87 

84 13° SALÁRIO 10,80 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 

87 DIAS DE CHUVAS 1,55 

88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 

89 FÉRIAS GOZADAS 8,7; 

810 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 

c ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 14,73 

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85 

C4 DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 3,90 

cs INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45 

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 7,91 

D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,46 

D2 
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA !)0 FGTS 

0,45 
SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL (A+B+C+D) 83,85 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
.... , .. ,, 
~) ;~ 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: SÍTIO SÃO JOÃO (Trechos 01, 02, 03, 04) NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 

DESCRIÇÃO UNO 
ITEM NA PLANILHA 

ITEM 
ORÇAMENTÁRIA 

-01 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 MOVlMENTO DE TERRA 

02 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 5/ REJUNTAMENTO M2 PAVIMENTAÇÃO 

03 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M PAViMENTAÇÃO 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNlCIPAL ~Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias llr;w para Wâos 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 
LOCAL: SÍTIO SÃO JOÃO {Trechos 01, 02, 03, 04) NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

DATA: MARÇ0/2022 
027.1- DESONERADA-TABELA UNIFICADA SEINFRA 



...... ~ "' 
~)'} 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNlCIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brno para todos 

4.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 833,53 

4.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 315,19 

4.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 11,03 

4.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 11,03 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pímentel, 87 - Centro - CEP: 63.185~000 

GOVERNO M.UNJCIPAL - Email: selnfra_fb@hotmall.com 
FARIAS BRITO 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: SÍTIO SÃO JOÃO (Trechos 01, 02, 03, 04} NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

ITEM 

1.0 

1.1 

DESCRICÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA = EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

1.2 PLACAS PADRÃO DE OBRA 

ÁREA DA PLACA= {6,00 x 3,74)M 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA= LOCAÇÃO DA OBRA 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,35 + 0,35 
LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 
PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 
LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL= 
3.4 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LS = LARGURA DA SARJETA= 
HS =ALTURA SARJETA= 
TOTAL DE CONCRETO= 

4.0 SERVIÇOS FINAIS 
4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

QUANT. 

256,05 

6,00 

1.536,30 

22,44 

1.536,30 

256,05 

0,70 
5,30 

1.357,07 

258,96 
253,13 
0,00 

512,09 

512,09 
0,35 
0,10 

17,92 

512,09 
0,35 
0,10 

17,92 

256,05 
6,00 

1.536,30 

M 

M 

Mz 

M 
M 
M 

MZ 

M 
M 
M 
M 

m 
m 
m 
m3 

m 
m 
m 
m3 

M 
M 
Mz 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 LOCAÇÃO DA OBRA= EXTENSÃO x LARGURA 
EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 
2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA= LOCAÇÃO DA OBRA 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA -SARJETAS) 

EXTENSÃO 
SARJETAS= 0,35 + 0,35 
LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 
TOTAL= 

3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 
LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 
PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 
LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 
HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 
ESCl = ESCAVAÇÃO MANUAL = 

3.4 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 
LS = LARGURA DA SARJETA= 
HS =ALTURA SARJETA= 
TOTAL DE CONCRETO = 

4.0 SERVIÇOS FINAIS 

4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 
EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

lHM. DESCRICÃO 

l.O SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 LOCAÇÃO DA OBRA =EXTENSÃO x LARGURA 
EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 
TOTAL= 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA= LOCAÇÃO DA OBRA 

3.0 PAVIMENTAÇÃO ~\ 

180,89 
6,00 

1.085,34 

1.085,34 

180,89 
0,70 
5,30 

958,72 

181,33 
180,57 
0,00 

361,90 

361,90 

0,35 
0,10 
12,67 

361,90 
0,35 
0,10 

12,67 

180,89 
6,00 

1.085,34 

QUANT. 

157,27 
6,00 

943,62 

943,62 

M 

M 
M1 

Mi 

M 
M 
M 

M2 

M 
M 
M 
M 

m 
m 
m 
m3 

m 
m 
m 
m3 

M 
M 
M1 

UNO 

M 
M 
M1 

Mi 

i_""' ;~ 

~') t1 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 

3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSÃO 

SARJETAS = 0,35 + 0,35 
LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 
TOTAL= 

3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 
LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 
HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 
ESCl = ESCAVAÇÃO MANUAL = 

3.4 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 
LS = LARGURA DA SARJETA= 
HS =ALTURA SARJETA= 

TOTAL DE CONCRETO= 

4.0 SERVIÇOS FINAIS 

4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 
EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 
TOTAL= 

ITEM DESCR/CÃO 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 LOCAÇÃO DA OBRA= EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 

TOTAL= 
2.0 MOVIMENTO DE TERRA 
2.1 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA= LOCAÇÃO DA OBRA 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 
PAVIMENTAÇÃO= (EXTE/\!SÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 

EXTENSÃO 
SARJETAS= 0,35 + 0,35 
LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 
TOTAL= 

157,27 

0,70 
5,30 

833,53 

155,42 
159,77 

0,00 
315,19 

315,19 

0,35 
0,10 

11,03 

315,19 

0,35 
0,10 

11,03 

157,27 
6,00 

943,62 

QUANT. 

100,00 
6,00 

600,00 

600,00 

100,00 

0,70 
5,30 

530,00 

M 

M 
M 

M2 

M 
M 

M 
M 

m 
m 
m 
m3 

m 
m 
m 
m3 

M 
M 
Mz 

UND 

M 
M 
Mz 

M2 

M 

M 
M 
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3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 
ESC1 =ESCAVAÇÃO MANUAL= 

3.4 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 
LS =LARGURA DA SARJETA= 
HS =ALTURA SARJETA= 
TOTAL DE CONCRETO = 

4.0 SERVIÇOS FINAIS 

4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 
EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 
TOTAL= 

100,52 
99,48 
6,00 

206,00 

200,00 

0,35 
0,10 

7,00 

200,00 
0,35 
0,10 
7,00 

100100 

6100 
600,00 

M 
M 

M 
M 

m 
m 
m 
m3 

m 
m 
m 
m3 

M 
M 
Mz 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACÕES TÉCNICAS 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO 

LOCAL: SÍTIO SÃO JOÃO (TRECHOS 01, 02, 03, 04) NO MUNICIPIO DE 
FARIAS BRITO/CE. 

PROJETO BÁSICO 

OBJETIVO: 

Este projeto básico diz respeito ao serviço de execução da pavimentação em pedra 
tosca sem rejuntamento (agregado adquirido), no Sítio São João (Trechos 01, 02, 03, 04) 
NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. no Município de Farias Brito/CE. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido e 
determinações da fiscalização devidamente registradas em livros de ocorrências. Os 
materiais a serem empregados deverão ser obrigatoriamente de primeira qualidade. O 
construtor deverá exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificações referentes aos 
serviços, pois serão obrigados a executá-los, não podendo, para não cumprir esta 
determinação, alegar seu desconhecimento. Compete ainda ao executor a verificação "in 
loco", antes de qualquer acerto de execução dos trabalhos, tais como: local dos serviços, 
acessos, dificuldades, etc. Para que todo e quaisquer "similares" possam ser utilizados, o 
construtor deverá consultar a SEINFRA, por escrito, sobre seu uso e se houver aprovação, 
esta será dada por escrito também. Qualquer discrepância entre este documento, 
quantitativos, projetos, especificações e contratos, será resolvida pela SEINFRA. 

DESPESAS: 
Todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis sociais, 

licenças, multas, danos ao patrimônio público ou privado, bem como prêmios de seguros 
quaisquer, enfim, taxas de qualquer natureza: federais, estaduais e municipais, ficarão a 
cargo do construtor. 

FISCALIZAÇÃO; 
A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico 

legalmente habilitado, tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar 
necessário. A liberação das faturas, correspondentes aos serviços executados, dependerá 
sempre da aprovação da fiscalização. Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a 
fiscalização deverá ter prévio conhecimento desses serviços e serão obtidos da seguinte 
forma: a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já discriminados; Os serviços 
acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua efetiva execução e 
recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão descontadas do valor 
global, quando do fechamento final das verbas do contrato. 

ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a cargo 

de engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado global, 
mantido em regime de tempo integral no canteiro da obra 
DIVERSOS: ~\. 
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Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 
equipamentos de segurança e proteção individual (EPis) dos operários. Deverão ser 
utilizados capacetes, luvas, máscaras, etc. 

ESPECIFICACÕES GERAIS 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A Contratada deverá manter para Administração local da obra no m1rnmo um 
Encarregado Geral, Engenheiro Auxiliar de obra, e demais pessoal, a fim de garantir a 
supervisão e a execução dos serviços dentro da melhor técnica e segurança. 

Os profissionais deverão apontar no diário de obras as tarefas realizadas bem como 
das equipes e suas atividades. 

Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 
esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 
equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 
segurança vigentes. Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização 
da Contratante, sempre mediante aprovação. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACAS PADRÃO DE OBRA: 
Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 3,00 x 

4,00m, conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser mantida 
em local visível até o final da obra. 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO: 
A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas na 

execução e ocorrência de diminuição nas seções das vias previstas em projeto. Deverá ser 
global, com o uso de topografia. Havendo discrepâncias entre as condições locais e os 
elementos do projeto, a ocorrência deverá ser objeto de comunicação por escrito a 
fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito. Após proceder a locação planialtimétrica 
da obra, marcação dos diferentes alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará a 
competente comunicação à fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que 
julgar oportunas. A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na 
obrigação de proceder, com ônus exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou 
reposições que se tomarem necessárias, a juízo da fiscalização sem que isso implique em 
alteração no prazo da obra. Depois de atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a 
fiscalização dará por aprovada a locação. O construtor manterá em perfeitas condições toda 
e qualquer referência de nível e de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a 
locação a qualquer tempo. 

MOVIMENTO DE TERRA 

RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA 
Será executada com material de 1ª qualidade, isento de matéria orgarnca, 

utilizando-se equipamentos e procedimentos em conformidade com a boa técnica 
construtiva e normas técnicas inerentes a estes serviços. O processo compreende em usar o 
material escavado do local mais alto e esse mesmo material servirá para o aterro nos local 
mais baixo, deixando assim a base pronta para receber a pavilJlentação. 

PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

60 
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O assentamento da pavimentação deverá ser feito com pedra tosca adquirida 
s/rejuntamento (agregado adquirida), em toda extensão das ruas contempladas, 
obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensão estabelecidos em projeto para dar melhor 
condição de tráfego aos veículos e caminhões que trafegam naquela rua. A pedra tosca será 
assentada, sobre a camada da base de areia previamente espalhada, obedecendo ao 
abaulamento estabelecido pelo projeto. Deverão ser comprimidos com um rolo compressor 
ou, então, quando não se dispuser deste equipamento, com o soquete manual. 

MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL - DIMENSIONAMENTO (1,00 X 0,34 X 0,10)m 

Este processo alternativo refere-se ao emprego de meio fio de concreto moldado no 
local de concreto, envolvendo as seguintes etapas: 
a) Moldagem do meio-fio, a qual será feita no canteiro de obras, quando sejam tomadas as 
precauções condizentes com a boa execução do serviço. Poderão ser utilizadas formas 
metálicas ou de madeira revestida, que conduzam a acabamento adequado, devendo o 
concreto ser adensado por vibração. As peças devem ter no máximo 1,00m de 
comprimento, devendo esta dimensão ser reduzida nos trechos em curva; 
b) Escavação de porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos alinhamentos, cotas 
e dimensões indicadas no projeto; 
c) Execução de lastro de brita, para permitir adequado apoio ao meio-fio; 
d) Instalação e assentamento do meio-fio pré-moldado, de forma compatível com o projeto
tipo considerado; 
e) Rejuntamento com argamassa cimento e areia, no traço 1: 3 

LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO 
Executar lastro de concreto com 0,35m de largura, na espessura de 0,10m, nas 

áreas referentes, no projeto, às sarjetas que servirão para direcionamento de águas 
pluviais. 

LIMPEZA FINAL 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
A obra deverá ser entregue devidamente limpa e em condições apropriadas para 

uso imediato. Deverão ser retirados entulhos e restos de materiais para vistoria da 
fiscalização. 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: SÍTIO SÃO JOÃO (TRECHO 01), FARIAS BRITO- CE 

DATA: MARÇO DE 2022 

INICIO DA PAVIMENTAÇAO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS 9240128,51 N / 439280,93E 

FINAL DA PAVIMENTAÇÃO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS • 9240376,4 N / 439277,12E 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: SÍTIO SÃO JOÃO (TRECHO 02) , FARIAS BRITO - CE 
DATA: MARÇO DE 2022 

INICIO DA PAVIMENTAÇAO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS 9240712,35 N / 439440,63 E 

FINAL DA PAVIMENTAÇÃO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS • 9240562,42 N I 439346,61 E 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: SÍTIO SÃO JOÃO (TRECHO 03), FARIAS BRITO- CE 
DATA: MARÇO DE 2022 

INICIO DA PAVIMENTAÇAO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS 9241141,92 N I 439608,9 E 

FINAL DA PAVIMENTAÇÃO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS ·9241253,63 N / 439714,88 E 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: SÍTIO SÃO JOÃO (TRECHO 04) , FARIAS BRITO - CE 
DATA: MARÇO DE 2022 

IN CIO DA PAVIMENTAÇAO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS 9241849,14 N / 440477,77 E 

FINAL DA PAVIMENTAÇÃO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS · 9241947,51N/440494,90 E 

6 ~~) 
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ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si celebram, de um lado, o Município ds Farias 
Brito/CE. através do(a) Sscrstaria Municipal de lnfrasstrutura, B de 
·outro ...................................................... . 

D Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,Jnscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 07.585;572/DOOl-OO, através do(a) Secretaria Municipal ds Infraestrutura. neste ato representado 
pelo(a) ...................................................... , o(a) Sr(a). .. ........................................................ , inscrito(a) no CPF n.º 
.......................................................... , apenas denominado CONTRATANTE. e de outro lado 
.......................................................... , estahelei::ida na ................................................................ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
.......................... ; ........ , nests ato repressntada por ....................................................... , inscrito(a) do CPF n.º 
.................................... , ..... , apenas dsnominada de CONTRATADA. resolvem firmar o presenteContrato;Jendo em 
vista o resultado da licitação na modalidade Toma dá de Preços n.D 2D22.D7.15.1, tudd de acor~a-~0111 as 
normas gerais da Lei n.º 8.888/83, e suas alterações pnsteriares,.naforma das s~guintBsdá~.sulas e G,arydJções, 

CLÁUSULA 1ª - DA CONVENÇÃO 
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Sscretaria Municipal ds Infraestrutura. e 
de _CONTRATADA- para ............................................................. , e de FISCALIZADOR P.~r~ .. r.eppe§~9tante da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito, designado para acompanhar a exequção da Obra e. o cumpril)flento das Cláusulas 
Contratuais~ 

CLÁUSULA 2ª - DD OBJETDE DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.t- O presente Instrumento tem por abjeto a_contratação de serviços a serem prestadas 1Japaviment~çãa 
em·. pedra tasca sem rejuntamenta na Sítio· São João (trechos U1, 02, 03 e 04), n~.~imicípilJ de .F~rias 
Brito/CE, nas termas . da Tern10 de Ajuste nJL 157 /CIDADES/2022.~ cele~rada com a Estada da Çeará, 
através da Secretaria das Cidades, conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital ConvoÇatório, 
bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada. 
2.2 -O regimede execução será o indireto. na modalidade de emprBitada plJr preço global 

CLÁUSULA 3ª - DU VALOR CDNTRATUAL 
3.l - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente Contrato, o 
preço global de R$ ..................... ( ...................................................... ...), a ser pago segundo o cronograma de pagamento 
e conformB os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador. 

CLÁUSULA 4ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada à Secretaria de Infraestrutura de Farias Brito, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao TNSS (parte do eniprégaddr e parte do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento: 
b) recolhimento doFGTS. relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso. dentro de 20 (vinté) dias, ,a partir do 
recolhimento destes encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados. mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços ~·recibo, até 30 
(trinta) dias. após a sua certificação pela Secretaria d~ Infraestrutura. deJarias Brito. 
4.4 ~ Nénhum pagamento i§entará a GONTRATApA·das su.a~ respansabilidf]qes contratuaiª/ hem implicará na 
aprovação definitivados serviçus.exeeutadus,tat9lu~iPªrciahn.ente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra i::trcunstância ·que desaconselhe o pagamento, ª CONTRATAQA.será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6- Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CDNTRAIAOArios seguintes casos: 
a} quando a CONTRATADA deixar derecolher multas aqueestiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CUNTRATAOAna exeéüçãu dos serviços. 

CLÁUSULA 5ª. - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Serão da exi::lusiva .. responsabilidade da CONTRATADA. todas as despesas e proyidêni::Jas necessárias à 
regularização do presente Contrato. inclusive sua publicação. registro e aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes. 

CLÁUSULA Sª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO~ 
BJ- Asdespesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos orip.ndos do(e) Termo de Ajqste.n;º 
157/CJDADES/2022. celebrado num o Estado do Ceará, através da Seçretarla df]s.~io~q~s .. e TesquroMuqii::Jpal, 
previstos na seguinte dotaçãoorÇamentária: , 

CLÁUSULA 7ª - DOS PRAZOS 
7.1 - O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua assinatura. sendo 
que os serviços deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de as (seis) meses, a contar da data de 
recebimento da Iª ordem de serviços. podendo ser prorrogado nos termos da Lei n.º 8.666/83. e suas 
alterações. 



7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados 
pela fisi::alização da Sei::retaria de Infraestrutura Farias Brito. 
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de Infraestrutura de Farias Brito, at8 30 
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos oi::asionapos por motivo de força· maior oü caso fortuita, desde.qµe notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Infraestrutura de Farias Brito, nãaserão i::onsiderados i::oma 
inadimplemento i::ontratual. 

CLÁUSULA Bª- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigêni::ias e i::ondições a 
seguir estabelecidas: 
a) Rei::~utar elementos habilitado~ e com experi~ntiiatmmprpyada .. f:.orm~cenga à CONTRATANTE relaºãp nominal 
dos profissionais. i::ontendo identidade e atrtbuição/esp.êcificªção técnica. 
b) Executar as serviços através de pessoas idôneas, àssumindo total responsabilidade por quaisqüer·danos oü 
falta que venham a cometer no desempenho de suasJunções,podendo a CONTRATANTE solícitar a substltüiçãa 
daqueles, cuja conduta sejajulgada inconveniente. 
c} Substituir os> profiss.iunais nos casos de impedimeritosfortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação. da FISCALIZAÇÃO na inspeção da abra, prestando, prontaíllente, os es.clar.ei::imentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE. mesmo no caso de ausência uµ omissão daJlS[}ALIZAC'.~D; indeniz.ando~a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,· que possanrinterferirna execuçã9:.<do 
contrato, quer sejam eles pratii::ados por empregados, prepostas ou mandatários seus. Are~ponsabilidade se 
estenderá a danos causados a tereeiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas prevBl1tivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades i::ompetentes e das disposições legais 
Vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseadâs, sendo que a CONTRATADA não 
deve.rá, mêsma após a término da CONTRATO, sem cansent.imenta pr~via par esgrito da CONTRATANTE, f~ter.usu 
deqüaisquer dauumentasoui.nfarmações relativas ao serviço, a nãp. 8,8;r• par.afip~<d•e sxecH~~nda GONTR~Tp •. 
g) Pagar·•~.eus empregados·.•no. prazo.·pr~yista en1lei,•.senda>também de su~pespa~~.~füUgêde<o ~.~gêflJ.§Hta···•ds 
todos os tributos que, di.reta ou indiretamsnte, incidam·suhre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafisr::ais, FGTS, PIS, emolumentos, ssguros de acidsntes de trabalha, 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judii::iais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação rsfersnte ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
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i) Responder, pecuniariamente. por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado. Município 
ou terceiros. decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho. prBvistas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio .ambiente e a terceiros. observando o disposto nale.gislação federal. estadual e 
municipal em vigor. inclusive a Lei n.º 8.805. publicada no O.D.LI de 13/02/88. 
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros par .. eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados, preppstos ou contratados. 
m) Manter durante toda a ·execuç~p das servi~os. em compatibilidade com as obrigações por'.ele assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificaç~o exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acorda comas Projetos elaborados pela Seçretarip de Infraestrutura de F.prias Brito. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade,>adequaçao>desempenho e qualidade dos serviços Bibens, hem como de 
cada· material. matéria-prima .·ou componente individualmeqte considerado. mesmo que não sejam de sua 
fabricação. garantindo seu perfeito desempenho. 
p) R~gistrar o Contrato decorrente desta licitação no OREA~OE.(~onselho Regional.de Engenharia e Agrqno~ia do 
Ceará). na . forma da Lei. e apresentar o comprovante dá ART (Anotação de Responsabilidade TécciJca) 
correspondente antes da apresentação da pr.irneiráfatufa.perante a CONTRATANTE. sob penª de retârdár a 
processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 85. § Iº da Lei n.º 8.BSB/93.. alterada .e consolidada. 
r) Pérmitir aos servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes. bem como dos órgãos de controle, 
durante a execução do contrato. o livre acesso aos drnrnmentos de regístros contábeis da CONTRATADA. 

CLÁUSULA Sã ... DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1- A CONTRATANTE abriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento do<Editale Contrata. bem como zelo na.prestação dps servi.çus e a CUllJprimentp ººs 
prazos. 
b) Jazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato. através. da Secretªria 
Mun ici pai .. competente. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.. 
8.2 - A CONTRATANTE reserva-seu direito de. a qualquertempo, introduzir mo.difir;ªçães oúalteraçães na projeto. 
plantas e especificações. 
8.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta. valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento. 



8.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com 
os seus respectivos preços unitários. serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
8.5 - À Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras ou 
serviços, que se fiZBrem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nbs termos do art. 65, parágrafo Iº. da Lei n.º 
8.866/83. 

CLÁUSULA 10ª - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
IO.I - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de 
inadimplemento, ficará sujeita às se.guintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
bJ) U prazo. de entrega deverá ser rigorasam~nte Ob~ervado. ficando desde já estabelectdo a multa de q;3o/cJ 
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite del0% (dez por cento) sobre o valor total dapperação, 
caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeird não realizado.,. na 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar ca[Il a Prefeitura 
Municipal de Farias Brito, par prazo não superior a 02 (duis}anos; 
d) Declaração de inidoneidadepara Hcitar .ou cnntratar corn Ad~i~ .. i.~traçãd Municipal. enqyantq<pãrdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja prnmavida reabilitação. perante a. prápgia au~oridade que 
aplicou a penalidade. 
I0.2 - A CONTRATANTE. sem prejuízo das sanções aplicávefa. poderá reter crédito, promqyernqbrança juqlcial ou 
extrajudicial. a fim de receber multas aplicadas e resguardar~se dos danos e perdas que tiver sàfrido por culpa 
da empresa CONTRATADA. 
I0.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra autoriza a CONTRATANTE. a seu critério; decl~rar 
rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seudireitn de licitar e contratar. 
I0.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da 
empresa contratada, instauraçãn de insolvência civil,darão a CONTRATANTE ensejo àres.cisãocnntrahial e à 
emissão na posse da obra, das materiais, equipamsnfos efer.ramentàs existent~s nr1 canteiro. d13JJbra. 
I0.5 - As multas prevista .rm subitenfb)alíneas b.l 1rh.2. serão devolvidas à empresa crintratadà. sem juros e 
correção monetária, desdB que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual. 
I0.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em lei. 

CLÁUSULA 11ª - DA RESCISÃO 
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrata, independente de Interpelação judicial ou extrajudicial e de 
qualquer indenização, nos seguintes casos: 



a) D não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte 
da CONTRATADA: 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA: 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito uu de forçá maior, regularmente comprovada, Jrnpeditiva da execução do 
Contrato. 

CLÁUSULA 12ª - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu desenvolvimento 
estão sendo observados os Proj.etos, Esp~cificflç~es e demais requisitos revistos neste Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará nO local da Obp~/Serviços. Por profissional previamentwdesignado pela 
CONTRATANTE,quecomunicará.suas atribuições. 

CLÁUSULA 13ª - DD RECEBIMENTO.DOS SERVIÇOS 
13J-. D recebimento da obra será feito por equipe ou comissão .técnica, constituída pela S@cretariaMunígipàl 
competente, para este fim. 
13.2 -D objeto deste contrato serárecebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e. fiscalização, mediante termo circunstancJado, 
assinado pelas partes, em até 30.ürinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
b} Definitivamente. pela equipe ou comissão técnica, mediante"Term .. q de Entregá e Recebiiiiênfo dos Serviços", 
circunstanciado, assinada pelas partes. apôs o decurso da prazo de ahserváçãa, ou vi~tari~ que comprove a 
adequação da abjeta aos termas contratuais, observando o disposta no art.BH datei ri.QBSBB/83. 

CLÁUSULA 14ª - DAS ALT~RAÇãES DDCDNTRATD 
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nas seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.I} quando houver modificações do Projeto nu das Especifü::açpBs para mefüor adequação técnica aos sBUs 
objetivas; 
a.2)•.•·quanda necessária .. a·.·modifieaçãa do valor•.· contratual em dei::arrência> de acré~einia< ou diminuição 
quantitativa de seu abjeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA. em caso de rescisão administrativa unilateral. reconhece oà direitos da CONTRATANTE. em 
aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA 15ª - DO DOMICILIO E DO FORD 
15.1- As partBs elBgem o Foro da Comarca de Farias Brito - CE, como a única competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste contrata. com expressa renúncia de qualquer outra, par mais privilegiada que seja. 



CLÁUSULA 18ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efatuar. caso solicitado pela CONTRATANTE. testes previstos nas normas ABNT 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento. material ou serviço a ser executado. 
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições. anular ou revogar a 
qualquer tempo. no todo ou em parts. u presente Carllrato. disto danda tiêm:ia aosinte.ressados. 

E. por assim haverem acordados. declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim. observar fielmente as disposições legais em vigor. 

Farias· Brito/CE .................................... .. 

CONTRATANTE 

CDNTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
!) ........................................................................... CPF n;º ........ ;~ ................................. . 
2)· ......................................................................... CPF n.º ................... ; ....................... . 




